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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PR-ESIDENTE MEDICI

PRO|ETO DE LEr Ns 010/2020
ÁUTORIA: EXECUTM MUNICIPAL

A Comissâo de FINANçÀS E ORçÀÀíENTO emite parecer favorávef ao
PROJETO DE LEI Ne 010/2020, de auroria do poder Executivo
Municipal, em consonância com o parecer JuridÍco, opinando
pela aprovação do Projeto tendo em vista a l_egalidade e
constitucional idade da matéria, devendo ser tramitada em
plenário.

SaIa das Comissô 28 de fevereiro de 2020
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